
   
 

 

REGULAMENTO DO RANKING GALLOPE 2026 

Versão Fevereiro 

ARTIGO 01 - GENERALIDADES 

1.1. Finalidade 

O Regulamento do RANKING GALLOPE 2026 tem a finalidade de estabelecer, para os 

concorrentes e entidades participantes, todos os parâmetros e regras que compõem 

este Ranking que contará com 5 Etapas, conforme abaixo: 

1.2. Datas: 

1ª ETAPA – 22 de março 

2ª ETAPA – 24 de maio – Ranking Rocha Top 

3ª ETAPA – 16 de agosto 

4ª ETAPA – 27 de setembro 

5ª ETAPA (final) – 24 e 25 de outubro – Ranking Rocha Top 

1.3. Local: 

Centro Equestre Gallope 

Estrada Colônia Mariana 134, Campo Largo. Paraná. CEP 83.607-050 

Fone: 41 99940-3334 / E-mail: hipismogallope@gmail.com 

1.4. Casos omissos 

Em caso de dúvidas sobre a aplicação deste regulamento e para os casos omissos, os 

participantes e/ou entidades devem orientar-se junto à Comissão Organizadora prevista 

nos programas dos eventos. Demais regras de participação, conforme regulamento do 

Ranking da FPrH 2026. 

ARTIGO 02 - INSCRIÇÕES E PARTICIPAÇÕES 

2.1. Aptidão 

Estão aptos a participar deste Ranking, todos os cavaleiros/amazonas e cavalos 

representantes das Escolas/Entidades que estejam filiados a FPrH. 

 



   
 

 
2.2. Séries e Categorias em disputa (Idades / Alturas conforme regulamento do 

Ranking da FPRH) 

ESCOLA 1,00m 1,10m 1,20m 

0,40 CN 4 anos CN 4/5 anos CN 5/6 anos 

0,60 Mini Mirim Pré Mirim Mirim 

0,80 Jovens Cav B Jovens Cav A Jovens Cav 

0,90 ASP Amador B Amador A Amador 

 Master B Master A Master 

 

2.3. Quantidade de animais 

Será permitido aos concorrentes da série escola (0,40cm, 0,60cm, 0,80cm) montar até 

2 animais. Para pontuação no ranking será considerado o melhor resultado do dia. 

2.4. Ajuda 

Nas provas de 0,40cm, será permitido que o professor entre na pista somente para 

orientação, desde que não interfira no percurso do aluno. Nas provas de Manejo/X/Vara 

no Chão os animais serão puxados/acompanhados pelo instrutor. 

2.5. Militares 

Atletas Militares serão isentos da inscrição, deverão pagar o valor da estabulagem se a 

utilizarem. Somente pagarão as taxas de inscrições se desejarem participar das 

premiações em dinheiro, caso em que deverão comunicar e pagar diretamente à 

secretaria do evento, antes do início da prova. 

2.6. Julgamento 

A série 0,40cm (vel 300m/m) 0,60cm (vel. 325m/m), 0,80cm e 0,90cm (vel. 350 m/m). Serão 

ao tempo ideal com faixa de tempo. Todas as provas julgadas ao tempo ideal serão com 

tempo oculto (o desenhador informará a extensão do percurso somente após o 

encerramento da prova, nesse caso, o desenhador deverá estar junto ao júri de campo 

(Presidente e membro(s)) até que os 3 (três) primeiros conjuntos finalizem o percurso, para 

alterar ou ajustar a extensão caso ache necessário. A critério da Comissão Organizadora, 

a extensão do percurso poderá ser fornecida para conhecimento somente do Presidente 

do Júri de Campo e seu(s) membro(s), se necessário, poderão ajustar a extensão em 

conjunto com o desenhador. 



   
 

 
OBS.: A provas com julgamento de tempo ideal, deverão ser realizadas antes das provas 

de cronometro e/ou desempate, ou outro tipo de julgamento, quando tiverem o mesmo 

reconhecimento de pista. 

2.7. Tempo Ideal estendido 

Nas categorias julgadas pelo tempo ideal, Artº 220.3.2.c (tempo ideal oculto e faixa de 

tempo), fica estabelecida a adoção da faixa de tempo estendida excluindo desempates. 

A faixa de tempo estendida segue os mesmos cálculos para a obtenção do limite inferior 

da faixa, porém subtraindo-se 2 (dois) segundos do resultado final. Por consequência, 

a diferença entre o tempo ideal e o limite inferior da faixa será 2 (dois) segundos maior 

que a diferença entre o tempo ideal e o tempo concedido. 

2.8. Cronômetro 

A competição será por tempo ideal com faixa de tempo OCULTO e o cronômetro “poderá 

ou não” ser aberto. A definição das classificações será pela menor soma de pontos e 

menor soma dos diferenciais dos tempos. 

2.9. Ajuda externa 

É proibida ajuda externa para adequação de tempo ideal ou faixa de tempo. Caso 

ocorra, poderá, a critério do júri de campo, ser punida com a eliminação do atleta. O 

instrutor deverá estar em local apropriado, junto ao juiz de paddock, onde somente ele 

poderá instruir seu aluno, sem auxílio de equipamentos eletrônicos. (demais 

determinações cfe, Reg. Ranking FPrH última versão). 

ARTIGO 03 - UNIFORME 

3.1. Escola 

Nas séries escola será liberado como uniforme camisa com gola e punhos brancos ou 

camiseta polo com gola branca nas cores da escola, podendo conter a logomarca da 

entidade e culote branco ou bege (medidas conforme item 5.4). Para as demais séries 

o uniforme deve ser o previsto art. 256.1.5 do Regulamento de Saltos da CBH 

“Concorrentes civis são obrigados a usar o uniforme ou roupa aprovada pela CBH, 

podendo usar casaca de qualquer cor devendo obrigatoriamente ter lapela e botões 

virados para fora, exceto a casaca verde que é exclusiva para representantes de 

equipes oficiais do Brasil, o 3 colarinho poderá ser da mesma cor da casaca ou cor 

diferente, o debrum de qualquer cor é permitido apenas ao redor da gola. casacas sem 

gola são permitidas desde que se possa ver o colarinho quando fechadas. É permitido 

culote branco ou bege claro e bota preta ou marrom. As botas podem ter apenas uma 



   
 

 
cor contrastante, na parte superior, no salto e / ou na biqueira. Camisas podem ter 

mangas longas ou curtas e devem ter colarinho branco, camisas de mangas comprida 

devem ter punhos brancos. Deve ser usada gravata branca ou plastron. Caso não seja 

usada a casaca (consulte o artigo 256.1.3 para exceções devido ao clima), as camisas 

deverão ter mangas longas ou curtas.” 

3.2. Colete 

Será obrigatória a utilização de colete protetor para todos os atletas/concorrentes até o 

fim do ano em que completarem 21 (Vinte e um) anos de idade, em quaisquer categorias 

que estiver participando e em todas as competições fiscalizadas, supervisionadas ou 

regidas pelos Regulamentos da CBH/FPrH, para a CATEGORIA ESCOLA é 

OBRIGATÓRIO para todos os participantes. 

ARTIGO 04 – PONTUAÇÃO / DESEMPATE 

4.1. Pontuação do Ranking 

A pontuação será OLÍMPICA computada por dia de prova. (SERÁ COMO A DA 

FEDERAÇÃO, COM PONTUAÇÃO FIXA VEZES O PESO DA PROVA) 

A pontuação será feita por categorias nas séries de 0.40m até 1,20m. Os pontos para 

todas as categorias serão atribuídos somente ao cavaleiro/amazona (pontuação 

nominal), sendo que poderá participar com número ilimitado de animais (exceto escola), 

mas a contagem de seus pontos será somente com o melhor animal classificado. Não 

haverá contagem geral do ranking. 

4.2. Máximo de cavalos 

Cada concorrente poderá saltar um número ILIMITADO cavalos em cada série. Porém 

para a premiação da prova: medalhas e/ou escarapelas, bem como prêmios em espécie, 

valerão para até 4 animais melhor classificados no dia. Nas séries de escolas no máximo 

2 animais por atleta. 

4.3. Premiação final do Ranking 

Durante as etapas os atletas concorrerão a premiação da prova conforme programa. 

Para concorrer a premiação final do ranking, o atleta deverá ter participado de pelo 

menos duas etapas antes da final, sendo a etapa final obrigatória. 

  



   
 

 
4.4. Mudança de categoria 

Caso o cavaleiro ou amazona mude de categoria no decorrer do ranking, manterá seus 

pontos na categoria anterior, e iniciará uma nova pontuação na nova categoria. Um 

único cavaleiro / amazona poderá participar e concorrer cumulativamente ao prêmio 

geral em séries distintas, desde que sua categoria e o regulamento e normas da CBH 

permitam. (Ex.: Jovens Cavaleiros B poderá também ser campeão ou vice em Jovens 

Cavaleiros). 

4.6. Critério de desempate 

O Critério de desempate para conjuntos em igualdade de pontos no Ranking para o 

Campeão, Vice-Campeão, se dará observando o melhor resultado do atleta ou cavalo 

na prova mais importante da última etapa e para categoria escola a 2ª prova, ou a última 

prova da série. Em caso de persistir o empate será o melhor resultado da 1ª prova da 

última etapa, e assim sucessivamente. 

ARTIGO 05 – PREMIAÇÃO 

5.1. Premiação por etapa geral 

0,90 a 1,20 – Geral da Série - Medalhas 1º ao 6º geral. 

5.2. Premiação por etapa geral escola: 

Medalha de Ouro, Prata e Bronze –  

Medalha de OURO 쐸쐹쐻쐺쐼: Aproximação de até 1 segundo do tempo ideal, sendo 0,50 

(cinquenta centésimos de segundo) para cima ou para baixo.  

- Medalha de PRATA 쐸쐹쐾쐿쐽: Aproximação de até 2 segundos do tempo ideal, sendo 1,00 

(um segundo) para cima ou para baixo. 

- Medalha de BRONZE쑀쑁쑃쑄쑂: Aproximação de até 4 segundos do tempo ideal, sendo 2,00 

(dois segundos) para cima ou para baixo. 

5.3. Premiação final do Ranking: 

Troféu para Campeão e Vice por categoria 

Brindes a serem definidos. 

Comissão Organizadora 

Sra. Ana Laura Angeli / Sr. Maurício de Oliveira Franco / Sr. Álvaro da Silva Junior 


